
 
PORTARIA Nº 169, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2025.

DISPÕE SOBRE O RESULTADO DA 1ª AVALIAÇÃO ANUAL PARA FINS DE 
PROGRESSÃO 

O PRESIDENTE da  Câmara  Municipal  de  São Gabriel  da  Palha,  Estado do Espírito 
Santo, usando de atribuições legais e no exercício do seu cargo,

CONSIDERANDO, que a Lei nº 1997/2009, que Dispõe Sobre o Plano de Carreira de 
Vencimentos dos Servidores Públicos da Câmara Municipal de São Gabriel da Palha, instituiu o 
sistema de Promoção dos Servidores da Câmara Municipal de São Gabriel da Palha;

CONSIDERANDO, outrossim, a Lei Complementar nº 044/2015 – Que dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos dos Poderes Executivo e Legislativo do Município de 
São Gabriel da Palha, das Autarquias e Fundações e Dá Outras Providências;

CONSIDERANDO, o Processo nº 1810, de 04 de novembro de 2025;

CONSIDERANDO FINALMENTE, que referidas normas são direitos dos servidores.

R E S O L V E:

Art.  1º-  DIVULGAR, o  resultado  da  1ª  Avaliação  para  fins  de  Progressão  por 
ANTIGUIDADE da Servidora Pública Municipal da Câmara Municipal de São Gabriel da Palha, 
referente  ao  ano  de  2025,  em  consonância  com  o  relatório  apresentado  pela  Comissão  de 
Avaliação: 

Rosa do Nascimento Alves – Assistente Legislativo

Ano Pontuação %

Primeira Avaliação 2025 309 100

Total de Pontos 309
  

Art.  2º Esta  Portaria  entra  em vigor  na data  de  sua publicação,  no Diário Oficial  dos 
Municípios, com efeitos a partir do dia 23 de dezembro de 2025.

      Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de São Gabriel da Palha/ES, 07 de novembro de 
2025.                                

EUCLÉSIO AGUILAR LIMA
               Presidente
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 FABIANO OST
               1º Secretário 
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